





DESPACHO DO PRESIDENTE
	
	Tendo em vista a cientificação do trânsito em julgado do processo de contas do Prefeito Municipal e dos Prefeitos substitutos relativo ao exercício 2020 e 2021, determino e dou ciência da divulgação da conclusão do parecer prévio elaborado pelo Tribunal de Contas do Estado, inclusive a ser efetivada por meios eletrônicos. 
	Desde já, encaminho o presente parecer prévio para a Comissão de Orçamento, Finanças e Contas Públicas, para a devida instrução, conforme previsto na Seção VIII, do Regimento Interno desta Casa Legislativa. 



Pejuçara/RS, 15 de março de 2024.
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